
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2763616 - PR/SG/SGA/SUBALC

DISPENSA ELETRÔNICA - PR/SG/SGA/SUBALC
 

EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR, torna público para conhecimento dos
interessados que fará dispensa de licitação, na forma eletrônica, do tipo menor preço, nas condições
estabelecidas neste Aviso, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei
Complementar 123/2006, na Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e na Instrução Normativa TJRR/SG
n.º 002 de 2023, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável,
conforme instrução constante nos autos do Procedimento Administrativo TJRR n.º SEI 0005293-
83.2026.8.23.8000.
DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA:
DATA: 13/05/2026
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09:00 às 15:00 (horário de Brasília-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.
CÓDIGO UASG: 925480
1.DO OBJETO
1.1 . Aquisição de 1.000 camisetas esportivas personalizadas (900 adultas e 100 infantis), em tecido
tecnológico 100% poliamida (DRY-FIT) na cor branca, com gramatura de 105 g/m² e proteção UV 50%, todas
em suas respectivas grades de tamanho. O modelo deve ser unissex, com manga curta, corte reto, gola
redonda e etiqueta de identificação normativa, apresentando personalização em silk-screen na frente, costas e
manga, nas cores azul e amarelo, conforme arte definida pelo TJRR, quantidades e exigências estabelecidas
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. O valor máximo desta dispensa eletrônica corresponde ao montante de R$ 39.334,00 (trinta e nove mil
trezentos e trinta e quatro reais).
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.
3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
3.2. Não será admitida a participação de empresas :

a. cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
b. pessoas jurídicas que não se enquadrarem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte

e as cooperativas na condição descrita no art. 34 da Lei nº 11.488/2007
c. suspensas de participar de licitações ou impedidas de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça de

Roraima, durante o prazo da sanção aplicada;
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d. declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação;

e. proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/98,
ou nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/92;

f. com quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas nos arts. 9.º e 14 da Lei nº 14.133/21;
g. reunidas em consórcio, independentemente da forma de sua constituição;
h. em processo de falência;
i. estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; e
j. será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
Lei nº 14.133/21.

3.3. O art. 15 da Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de participação em certames públicos de empresas
reunidas em consórcios, salvo vedação devidamente justificada, considerando como discricionária a permissão
de participação de empresas em consórcio, diversos autores, o E. STJ e entendimento do Tribunal de Contas
da União, indicam que a participação de consórcios somente seria obrigatória nas licitações em que a
vultuosidade, a heterogeneidade e a inviabilidade de parcelamento material do objeto licitado tornem o
universo de possíveis licitantes demasiadamente restrito, logo, depreende-se não ser o caso da licitação
em tela.
3.4. É defeso ao servidor público transacionar com o TJRR diretamente ou como representante, procurador ou
intermediário na forma do art. 110, X, XIII e XIV da LC Estadual n.º 053/2001, ou de outra lei estadual ou
municipal que proíba a participação na licitação de servidor que exerça gerência ou administração de
sociedade privada, personificada ou não personificada, ou exerça o comércio, exceto na qualidade de
acionista, cotista ou comanditário.
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
4 .2 . O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica , encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o fornecedor.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Dispensa Eletrônica, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;
e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n.º 8.213/91; e
f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição.

5. FASE DE LANCES
5.1. A partir das 09h00min (horário de Brasília) da data estabelecida neste  Aviso de Dispensa Eletrônica , a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também
já previsto neste aviso.
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance, no prazo de 03 (três) horas, a contar da convocação.
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a. contiver vícios insanáveis;
b. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;;
d. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.
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6 .7 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.
6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
7. HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase
de lances.
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
7.4 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica  e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
7.6. Os documentos que não apresentarem data de validade serão considerados válidos para este certame
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua emissão.
7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa
Eletrônica.
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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8.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior
para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O objeto deste procedimento será adjudicado à licitante vencedora critério menor preço para o grupo .
9. CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.
9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

a. referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

b. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anexos; e

c. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 serão
aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme a INSTRUÇÃO NORMATIVA TJRR/SG N.
007/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico no dia 26 de setembro de 2023.
10.2. As licitantes ou contratadas que descumprirem, total ou parcialmente, regra estabelecida no Aviso de
Dispensa Eletrônica do TJRR ficarão sujeitas às seguintes sanções, conforme definido em instrumento
convocatório:

a. multa;
b. impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima; e
c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos.

10.2.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
d. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
e. fraudar a licitação;
f. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2.2. Nas condutas previstas nas alíneas "a", "b", "c", e "d", quando justificada a imposição de penalidade
mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.2.3. Quando a conduta ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das penas
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cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até a metade,
justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta.
10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
10.4. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na INSTRUÇÃO NORMATIVA
TJRR/SG N. 007, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023, e subsidiariamente na Lei Estadual n.º 418/2004.
10.5. A sanção aplicada definitivamente será registrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e nos sistemas internos do Tribunal, conforme o caso.
10.6. As sanções inerentes à execução contratual estão previstas no termo de referência e no contrato anexos
desse Aviso de Dispensa Eletrônica.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

a. Republicar o presente aviso com uma nova data;
b. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

i. No caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

c. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme
o caso.

11.3. As providências das alíneas "a" e "b" do subitem 13.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento.
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de contratação.
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica  e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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11.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Documentação Exigida para Habilitação (Anexo I), Termo de Referência (Anexo II), Modelo de Apresentação
da Proposta de Preços Detalhada, após o enceramento dos lances (Anexo III), Modelo de Declaração
Antinepotismo (Anexo IV), Termo de Compromisso de Sustentabilidade (Anexo V), cláusulas essenciais da
contratação (Anexo VI).
11.14. Para contato e mais maiores informações fica disponibilizado o contato da Subsecretaria de Aquisições,
Licitações e Credenciamentos - SALC, por meio do e-mail salc@tjrr.jus.br, e o telefone (95) 3198-4145.
11.15. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria-Geral.
 

 
 

Francineia de Sousa e Silva
Subsecretária de Aquisições, Licitações e Credenciamentos. em exercício

 
Vicente de Paula Ramos Lemos

Técnico Judiciário
 
 

 
ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 
 
 

Item Documentos Observação

1 Proposta devidamente preenchida nos moldes no Anexo III -

2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

Pode ser
suprido pelo

SICAF,
atualizado e

válido.

3 Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional;

Pode ser
suprido pelo

SICAF,
atualizado e

válido.

4 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (Estado de Sede da Empresa);

Pode ser
suprido pelo

SICAF,
atualizado e

válido.

5 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (Município de Sede da
Empresa);

Pode ser
suprido pelo

SICAF,
atualizado e

válido.
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6 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Pode ser
suprido pelo

SICAF,
atualizado e

válido.

7

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Pode ser
suprido pelo

SICAF,
atualizado e

válido.

8

Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou comprovação, por certificação do
juízo falimentar competente, de que a licitante possui plano de recuperação judicial
deferido e homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei n.º 11.101/2005,
estando apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento do contrato;

-

9

Comprovação de que possui patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do
valor da contratação, mediante apresentação do balanço patrimonial e
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

10
A empresa deverá comprovar sua aptidão mediante a apresentação de atestado(s)
de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
conforme item 7 do Termo de Referência de n.º 23/2026- Anexo II do edital.

 
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 23/2026

 AQUISIÇÃO DE 1.000 CAMISETAS ESPORTIVAS PERSONALIZADAS (900 ADULTAS E 100
INFANTIS), EM TECIDO TECNOLÓGICO 100% POLIAMIDA (DRY-FIT) NA COR BRANCA, COM
GRAMATURA DE 105 G/M² E PROTEÇÃO UV 50%, TODAS EM SUAS RESPECTIVAS GRADES

DE TAMANHO

1. INTRODUÇÃO

1.1. Toda a ação da Administração Pública é manejada com fundamento nos princípios da supremacia do
interesse público e indisponibilidade do interesse público, os quais formam o regime jurídico administrativo
constante no ordenamento jurídico nacional. Além disso, de forma expressa, o constituinte elencou no art. 37
da Constituição Federal da República Federativa do Brasil, os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, de sorte que os agentes públicos possuem o dever de observar em todas
as suas ações tais princípios como direcional necessário tanto para a organização de ações administrativa,
quanto para os possíveis impactos que essas ações culminarão.
1.2 . A Constituição Federal trouxe como regra o dever de licitar para as contratações de empresas
especializadas em obras, serviços, compras e alienações, contudo foi excepcionalmente admitida pelo
constituinte a possibilidade de a licitação ser afastada por meio das possibilidades legais de dispensa (Art. 75
da Lei 14.133/2021), ou inexigibilidade (Art. 74 da Lei 14.133/2021) de licitação.
1.3. Embora o procedimento legal de contratação direta seja mais simplificado, ainda consta a necessidade de
atender ao regramento legal inerente às contratações públicas. Nesse sentido o presente instrumento é o
documento necessário para a contratação de bens e serviços, e contempla: a) definição do objeto, incluídos
sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b)
fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes
ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas; c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da
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contratação; e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir
os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f) modelo de gestão do contrato, que
descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de
medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação,
acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem
constar de documento separado e classificado.
 

2. OBJETO

2.1. O presente instrumento tem por objeto a aquisição de 1.000 camisetas esportivas personalizadas (900
adultas e 100 infantis), em tecido tecnológico 100% poliamida (DRY-FIT) na cor branca, com gramatura de 105
g/m² e proteção UV 50%, todas em suas respectivas grades de tamanho. O modelo deve ser unissex, com
manga curta, corte reto, gola redonda e etiqueta de identificação normativa, apresentando personalização em
silk-screen na frente, costas e manga, nas cores azul e amarelo, conforme arte definida pelo TJRR.
2.2. A contratação em tela trata-se de compra, a qual de acordo com o inciso X, do art. 6º da Lei 14.133/2021
é a aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente. Além disso, esses
bens são caracterizados como bens comuns que são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado (inciso XIII, art. 6º).

 

3. FINALIDADE/JUSTIFICATIVA

3.1. A presente demanda justifica-se pela necessidade de identificação, padronização e segurança dos
participantes durante a celebração institucional. A camiseta esportiva atua como item essencial do "Kit Atleta''
(camiseta, numeração e chip), permitindo a distinção visual imediata dos inscritos nos percursos adulto e
infantojuvenil (kids), além de promover a imagem institucional do Poder Judiciário.
3.2. A escolha por tecidos tecnológicos de qualidade é fundamental devido às condições climáticas
características de Boa Vista, onde, mesmo em eventos realizados ao final da tarde, as temperaturas
permanecem elevadas e o calor retido no asfalto exige materiais com boa capacidade de ventilação. O uso de
tecidos adequados garante a rápida evaporação do suor e o conforto térmico necessário, prevenindo o
desgaste excessivo dos participantes.
3.3. Dessa forma, a aquisição visa prover o apoio logístico necessário mediante a entrega do Kit Atleta aos
inscritos, assegurando que o evento alusivo ao 35º aniversário do TJRR, ocorra com a devida organização e o
fortalecimento da identidade visual desta Corte, por meio da aquisição de:

100 (cem) camisetas infantis para a "Corrida Kids - 35 anos TJRR", destinadas ao público
infantojuvenil; e
900 (novecentas) camisetas adulto para a "Corrida - 35 anos TJRR", destinadas a magistrados(as),
servidores(as), colaboradores(as), terceirizados(as) e público externo.

3.4. Resultados a serem alcançados .
3.4.1. A concretização desta aquisição permitirá a implementação de melhorias estratégicas e organizacionais
para o Tribunal de Justiça de Roraima, com foco nos seguintes resultados:

Implementação da Política de Saúde e Qualidade de Vida:  A entrega de vestuário técnico adequado
concretiza as diretrizes institucionais de incentivo ao esporte e à saúde, promovendo o bem-estar de
magistrados e servidores de forma segura e padronizada.
Fortalecimento da Identidade e Clima Organizacional: A padronização visual atua como ferramenta
de integração e pertencimento, unificando os diferentes setores e unidades do Tribunal sob uma
identidade comum em comemoração aos 35 anos da instituição. ​​​​​​
Eficiência na Gestão de Eventos Institucionais:  A nível operacional, a aquisição estabelece um fluxo
logístico organizado para o "Kit Atleta", permitindo que a Administração controle o acesso, a hidratação e
a segurança dos participantes, mitigando riscos de desorganização.
Governança e Economicidade: Ao optar pela aquisição direta, o Tribunal demonstra maturidade na
gestão de custos, eliminando taxas de intermediação e garantindo que os recursos sejam aplicados em
materiais de alta durabilidade e tecnologia, compatíveis com o padrão de excelência da Corte.
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3.5. A presente demanda está alinhada com os principais documentos estratégicos deste Egrégio Tribunal de
Justiça, conforme demonstrado a seguir:

1. Planejamento Estratégico Institucional (PEI 2021-2026):

a) OE 6 - Engajar e empoderar o corpo funcional com o propósito institucional e aprimorar a gestão
de pessoas.

2. Plano de Gestão (2025-2027):

a) Plano de Gestão 2025-2027 em "Engajar e empoderar o corpo funcional com o propósito
institucional e aprimorar a gestão de pessoas"

3.6. Justificativas para o parcelamento ou não da solução .
3.6.1. Justifica-se a opção pelo não parcelamento da solução, com adjudicação em lote único, por se mostrar a
alternativa mais vantajosa para a Administração.
3.6.2. A concentração do fornecimento em um único fornecedor possibilita economia de escala, com redução
do custo unitário em razão do volume de produção, além de maior eficiência na gestão contratual, ao
centralizar a responsabilidade logística e a fiscalização do objeto.
3.6.3. Ademais, o fornecimento por lote único contribui para a padronização das peças, garantindo
uniformidade de tecido, tonalidade e qualidade da estamparia, fatores relevantes para a manutenção da
identidade visual das camisetas utilizadas nas festividades institucionais.

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. A solução consiste na aquisição camisetas esportivas personalizadas à realização de corrida institucional
alusiva aos 35 anos do TJRR.
4.2. A aquisição compreenderá o fornecimento de 1.000 (mil) camisetas esportivas, sendo 900 (novecentas)
unidades no tamanho adulto e 100 (cem) unidades no tamanho infantil, confeccionadas em tecido de
poliamida, adequado para a prática de atividades físicas, com características de leveza, respirabilidade e
conforto térmico.
4.3. As camisetas deverão ser fornecidas devidamente personalizadas, contendo a identidade visual do evento
e demais elementos gráficos a serem fornecidas pela Administração, observadas as especificações técnicas
que constarão no Termo de Referência.
4.4. O fornecimento deverá contemplar todas as etapas necessárias à entrega do objeto em perfeitas
condições de uso, incluindo confecção, personalização, embalagem e entregue na SUBPS, dentro do prazo a
ser estabelecido.
4.5. Por se tratar de aquisição de bens de consumo, não se aplicam exigências relacionadas à manutenção ou
assistência técnica, cabendo à futura fornecedora garantir a qualidade do material entregue e a conformidade
com as especificações estabelecidas no instrumento convocatório.
4.6. Requisitos Técnicos de Operacionais Mínimos:
4.6.1. A empresa contratada deverá:

a) Prover todos os insumos, matérias-primas e maquinários necessários à confecção e personalização
das 1.000 camisetas, sendo de sua exclusiva responsabilidade o custeio e provimento de todo o material
para a entrega do produto acabado;
b) Apresentar, para aprovação formal da Equipe de Planejamento, amostra física (protótipo) do produto
final no prazo de 5 dias úteis após a solicitação, contemplando o tecido especificado e a aplicação da
arte;
c) Utilizar tecnologia de estamparia em silk-screen que assegure a nitidez dos logotipos institucionais e a
durabilidade das cores azul-marinho e amarelo;
d) Garantir que o processo de pintura não comprometa a porosidade e a respirabilidade da poliamida,
utilizando tintas de toque suave;
e) Observar rigorosamente a gramatura mínima de 105g/m², assegurando que o material não apresente
transparência excessiva; e
f) Realizar a separação e conferência das peças por lotes, divididos entre os segmentos adulto e infantil,
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conforme as grades de tamanhos fornecidas pela Subsecretaria de Promoção de Saúde - SUBPS , após
o encerramento das inscrições.

4.7. Da Entrega do Material.
4.7.1. Sendo a entrega das camisetas etapa crítica para a montagem do "Kit Atleta", a contratada deverá:

a ) Entregar o objeto em lote único na Secretaria de Saúde e Qualidade de Vida - SQV, situada no
Complexo Sociocultural do Poder Judiciário de Roraima - Rua Presidente Juscelino Kubitschek, 837,
bairro São Pedro - Boa Vista/RR, até 15 dias úteis a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ,
observando-se a antecedência necessária à operacionalização logística do evento;
b) Fornecer as camisetas acondicionadas em embalagens individuais, devidamente lacradas, visando a
proteção contra sujidades e facilitando a organização dos kits, e que facilitem a conferência quantitativa e
qualitativa, evitando-se danos durante o transporte;
c) Identificar externamente em cada embalagem individual, de forma clara, o tamanho da peça (PP, P, M,
G, etc), para agilizar a triagem; e
d) Constatada qualquer divergência em relação às especificações técnicas ou defeitos de fabricação
(como manchas, furos ou erro na estamparia) no ato da entrega, a contratada deverá realizar a
substituição das peças reprovadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus adicional
para o Tribunal;
e) Disponibilizar pessoal qualificado para o acompanhamento do ato da entrega e conferência imediata
das grades de tamanhos.

4.8. Requisitos de Qualidade e Desempenho .
4.8.1. As camisetas deverão atender aos seguintes padrões mínimos:

a) Composição têxtil 100% poliamida, com comprovação de fator de proteção UV 50+, adequado à prática
esportiva;
b) Ausência de defeitos de tecelagem, manchas, fios puxados, falhas de costura ou imperfeições na
personalização (falhas de cobertura, borrões, contornos imprecisos ou divergências de tonalidade em
relação à arte aprovada); e
c) Ergonomia e modelagem unissex que garantam a liberdade de movimentos para todos os participantes.

4.9. Requisitos de Acessibilidade.
4.9.1. Em observância à Lei nº 13.146/2015, a contratação deverá garantir:

a) Disponibilização de grade de tamanhos inclusiva (PP ao EXG), atendendo à diversidade de biotipos; e
b) Etiquetas informativas com tipografia legível, facilitando a leitura das instruções de conservação.

4.10. Cláusula de Garantia Legal
4.10.1. A contratada deverá assegurar a garantia legal das camisetas esportivas fornecidas, nos termos do
Código de Defesa do Consumidor, especialmente quanto à qualidade, durabilidade e adequação do produto à
finalidade a que se destina.
4.10.2. Durante o prazo de garantia, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento
definitivo do objeto, a contratada ficará obrigada a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, quaisquer
unidades que apresentem vícios, defeitos de fabricação ou desconformidade com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência.
4.10.3. A garantia abrange, inclusive, problemas relacionados à costura, estamparia, tecido, tamanhos em
desacordo com o solicitado ou quaisquer falhas que comprometam o uso adequado das camisetas no evento
esportivo.
4.10.4. A recusa injustificada ou a demora no atendimento das demandas de garantia poderá ensejar a
aplicação das sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo de outras medidas previstas na legislação
vigente.
4.11. Requisitos de Sustentabilidade.
4.11.1. A contratada deverá adotar práticas ambientalmente responsáveis, priorizando:

a ) Logística de Embalagem: priorizar o fornecimento das unidades acondicionadas em embalagens
individuais de material reciclável ou de baixo impacto ambiental, visando o equilíbrio entre a proteção do
objeto (conforme item 2.2) e a redução de resíduos sólidos não reaproveitáveis, conforme as diretrizes de
logística sustentável;
b) Insumos Atóxicos: no processo de personalização (silk-screen), tintas atóxicas e isentas de metais
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pesados, em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da
União (AGU), visando a proteção da saúde dos participantes e a mitigação de impactos ambientais no
descarte;;
c ) Gestão Socioambiental no Judiciário: a contratação deverá observar as diretrizes da Resolução
CNJ nº 400/2021, que dispõe sobre a Política de Sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário,
competindo à contratada garantir que os insumos utilizados na confecção têxtil minimizem a poluição
hídrica e química durante o ciclo produtivo.

4.11.2. Além dos critérios de sustentabilidade acima expostos, tendo em vista que o Tribunal possui atuação
institucional de promover política de responsabilidade social e ambiental, a CONTRATADA deverá observar o
Guia Nacional de contratações Sustentáveis, além da Resolução n. 400/2021/CNJ, que dispõe sobre a
política de sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário, atendendo, ainda, ao que for aplicável, aos
seguintes requisitos:

a. preferência por materiais que apresentem menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,
solo e água; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

b. priorizar a comunicação feita por e-mail, evitando envio de documentos impressos;
c. utilização, preferencialmente, por embalagens recicladas ou recicláveis;
d. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
e. proporcionar maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; e
f. fornecer produtos cuja fabricante nacional ou importadora esteja regularmente inscrita no Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (art.
17, inciso II, da Lei n. 6.938/1981), na qual a atividade de fabricação ou industrialização está enquadrada
no Anexo I da Instrução Normativa n. 13/2021 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis – IBAMA.

 

5. PRAZOS

5.1. A Nota de Empenho será retirada no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 90 da Lei n.º
14.133/2021.
5.2. O prazo de vigência contratual será de 04 (quatro) meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho.
5.3. O fornecedor disporá do prazo de 15 (quinze) dias úteis para entrega, a contar da data do recebimento da
Nota de Empenho.

 

6. ORÇAMENTO ESTIMADO

6.1 . Com base nas cotações de preços constante do Procedimento Administrativo SEI n.º 0005293-
83.2026.8.23.8000 estima-se que o valor global da contratação em tela será de  R$ 39.334,00 (trinta e nove
mil trezentos e trinta e quatro reais), conforme planilha de orçamento detalhado:

GRUPO ÚNICO

Item Descrição Und. Quant. Valor
Unitário (R$)

1
Camisetas esportivas personalizadas tamanho
adulto, para atender evento esportivo alusivo aos
35 anos do TJRR

Und. 900 39,63

2
Camisetas esportivas personalizadas tamanho
infantil, para atender evento esportivo alusivo aos
35 anos do TJRR

Und. 100 36,67
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TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (R$)

6.2. O preço deverá abranger todos os impostos, taxas e demais encargos, assim como quaisquer atividades
ou insumos necessários à execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo,
posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.

 

7. REQUISITOS TÉCNICOS DO LICITANTE

7.1. A empresa deverá comprovar sua aptidão mediante a apresentação de atestado(s) de capa cidade técnica,
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m) o fornecimento de camisetas ou
vestuário, com características técnicas compatíveis com o objeto, em quantitativo mínimo de 300 unidades .
7.1.1. Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica .
7.1.2. A exigência do(s) atestado(s) de capacidade técnica tem como objetivo comprovar a capacidade
operacional da empresa.
7.1.3. O atestado apresentados poderá ser objeto de diligência a critério do CONTRATANTE, para a
verificação da autenticidade do conteúdo. Se encontrada divergência entre o especificado no atestado de
capacidade e o apurado em eventual diligência, além da desclassificação no presente processo licitatório, fica
sujeita a licitante às penalidades cabíveis.
7.1.4. O atestado deverá comprovar que o licitante tenha desempenhado atividades pertinentes e compatíveis
com o objeto desta licitação, contendo os tópicos descritos no atestado solicitado, além das seguintes
informações:

a. devem ser apresentados em papel timbrado da empresa, constando nome da pessoa jurídica, endereço
completo, nome completo e telefone do responsável pelas informações.

7.1.5. O signatário do atestado deverá possuir capacidade para prestar esclarecimentos e responder a
eventuais questionamentos de natureza técnica a ele relacionados.
7.1.6. Caso signatário se considere inapto a responder às questões formuladas, o CONTRATANTE
desconsiderará o referido atestado.
 

8. OBRIGAÇÕES
8.1. São obrigações da CONTRATADA:

a. manter Preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do objeto;
b. executar fielmente as obrigações contratuais, munindo-se de todos os insumos necessários para

execução do objeto;
c. manter-se, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e

cumprindo todas as condições exigidas para habilitação;
d. tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos

parâmetros estabelecidos neste instrumento e na proposta apresentada pela instituição prestadora do
serviço, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis;

e. prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendimento
prontamente a quaisquer reclamações;

f. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

g. executar o objeto em rígida observância ao Termo de Referência; e
h. conhecer minuciosamente o Termo de Referência em todas as suas partes.

8.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a. a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do
CONTRATANTE;

b. subcontratação do objeto; e
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c. nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela
Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, é vedada a contratação, independentemente da
modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas
na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

8.3. Durante a execução do objeto, o CONTRATANTE deverá proceder conforme os casos abaixo:

a. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b. efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências estabelecidas neste instrumento;

c. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas na execução do objeto;
d. nomear um ou mais servidores para fazer a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços.

Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA em relação ao acordado;
e

e. rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com a
especificação constante deste instrumento. Para que esta rejeição seja considerada válida, bastará a
comprovação de envio de notificação escrita ao preposto da CONTRATADA.

8.4. Comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA :
8.4.1. Após o recebimento da Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo de 03 (três)
dias úteis, solicitação de credenciamento de usuário externo, no Sistema Eletrônico de Informações – SEI,
instituído pela Resolução TJRR nº 029/2016 e regulamentado Portaria TJRR nº 1650/2016.
8.4.1.1. A solicitação de credenciamento deverá ser realizada pelo sítio www.tjrr.jus.br.
8.4.1.2. A não solicitação de credenciamento dentro do prazo estabelecido poderá ocasionar na aplicação das
Sanções Administrativas previstas no instrumento contratual.
8.4.1.3. A CONTRATADA deverá manter atualizado o seu cadastro no Sistema Eletrônico de Informações –
SEI.
8.4.2. O endereço de e-mail do representante legal da CONTRATADA para fins de recebimento de notificação
e demais comunicações inerentes à execução do objeto deverá ser informado na proposta, devendo ser o
mesmo a ser cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, como previsto no subitem 8.4.3.
8.4.3. Durante a execução do objeto, qualquer comunicação, tais como cartas, ofícios, notificações, entre
outros, será realizada prioritariamente via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, sendo que a
CONTRATADA disporá do prazo de até 05 (cinco) dias corridos para leitura e assinatura da notificação, a
partir da liberação do link de assinatura eletrônica.
8.4.4. Exaurido o prazo previsto no subitem anterior, a CONTRATADA considerar-se-á devidamente notificada,
iniciando, assim, eventuais prazos dos atos subsequentes, como, por exemplo, no caso de intimações para
apresentar defesa prévia.
8.4.5. A adoção de comunicações digitais é o resultado da implantação do Sistema Eletrônico de Informações
– SEI. Assim, os processos administrativos que tramitam sob a tutela deste sistema computacional dispensam
a utilização do meio físico papel.
8.4.6. A CONTRATADA deverá manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de execução
do objeto, para representá-lo administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado
mediante declaração onde deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além
dos dados relacionados à sua qualificação profissional, bem como número telefônico para contato e endereço
de e-mail.
8.4.6.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas as faturas e outras questões
referentes ao objeto.

 

9. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

Rotinas de Fiscalização Contratual
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.
9.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
9.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
9.9. O Tribunal de Justiça de Roraima poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao
SICAF.
9.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
Do Recebimento
9.12. O Fiscal procederá com o recebimento provisório dos serviços em até 02 (dois) dias úteis, contado da
data de entrega da fatura e comprovante de inscrição pela CONTRATADA, mediante recibo, não configurando
aceite.
9.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da
emissão do recebimento provisório, mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências
contratuais, momento em que a contratada poderá emitir a fatura, acompanhada da certidão SICAF, ou das
certidões que substitua o SICAF.
9.14. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor.
9.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

9.16. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da Secretaria-Geral desta Corte, que
adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

10. PENALIDADES
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10.1. As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 serão
aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme a INSTRUÇÃO NORMATIVA TJRR/SG N.
007/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico no dia 26 de setembro de 2023.
10.2. A contratada que descumprir, total ou parcialmente, regra estabelecida no contrato celebrado com o
TJRR ficará sujeita às seguintes sanções:

a. multa;
b. advertência;
c. impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima;
d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos.

10.2.1. As sanções a que se referem as alíneas "b", "c", e "d" do subitem 10.2., poderão ser aplicadas
cumulativamente com a sanção de multa.
10.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar não poderá ser aplicada cumulativamente com a de
declaração de inidoneidade.
10.2.3. A aplicação das sanções previstas no subitem 10.2., não exclui a obrigação de reparação integral do
dano causado à administração pública.
10.3. As sanções aplicadas definitivamente serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e nos sistemas internos do Tribunal.
1 0 . 4 . Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da inscrição em
base de dados de serviços de proteção ao crédito, bem como o protesto da dívida em cartório.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As cláusulas essenciais da contratação encontram-se no Anexo I - Cláusulas Essenciais da
Contratação.
11.2. A definição de qual fornecedor será o vencedor se dará pelo critério do menor preço global.
11.3. A Secretaria-Geral decidirá os casos omissos.
 

ANEXO I - CLÁUSULAS ESSENCIAIS DA CONTRATAÇÃO

Esta Nota de Empenho, com força de Contrato, reger-se-á pela Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas:

1. Embasamento Legal: art. 95 da Lei n.º 14.133/2021.
2. Vigência: esta nota de empenho possui vigência de 04 (quatro) meses, contados da data de

recebimento.
3. As condições relativas ao prazo e local para realização do serviço, pagamento, obrigações da

contratante e contratada e sanções administrativas encontram-se previstos no Termo de Referência n.º
23/2026.

4. Aplica-se, no que couber, os art. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021.
5. Fica eleito o foro da cidade de Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas sobre a execução deste objeto.

 
ANEXO II

 
TERMO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE

 

A empresa __________________________(NOME DAS EMPRESA), inscrita sob o CNPJ n° se compromete a
contribuir com a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e efetivar, em processos internos e
externos, o cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Bem como,
observar, sempre que possível, para a execução dos serviços as normas em vigor atinentes à sustentabilidade
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ambiental, as boas práticas estabelecidas na Resolução CNJ n. 400/2021, e pelo Plano de Logística
Sustentável do TJRR, instituído pela Portaria nº 685 TJRR/PR, de 27 de abril de 2023.

 

__________________________________________
Local e data

 
__________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

ANEXO III - MODELO ILUSTRATIVO

 

 

 

ANEXO III

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA, APÓS O ENCERRAMENTO DOS LANCES
 

 
 

Aviso de Dispensa Eletrônica n.º 03/2026
Data da Dispensa Eletrônica: 13/05/2026, de 09:00 às 15:00 (horário de Brasília-DF)
Procedimento Administrativo n.º 0005293-83.2026.8.23.8000
OBJETO: Aquisição de 1.000 (mil) camisetas esportivas, sendo 900 (novecentas) unidades no tamanho adulto
e 100 (cem) unidades no tamanho infantil, confeccionadas em tecido de poliamida, adequado para a prática de
atividades físicas, com características de leveza, respirabilidade e conforto térmico, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
 

GRUPO ÚNICO

Item Especificação Und Qtd.

Valor
Unitário
fixado
pelo

TJRR
(R$)

Valor
Unitário
Ofertado

pelo
Licitante

(R$)

Valor
Total do
item(R$)
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1

Camisetas esportivas personalizadas tamanho
adulto, para atender evento esportivo alusivo aos
35 anos do TJRR , e demais especificações, conforme
especificações do Termo de Referência, (Anexo II).
MARCA:
MODELO:

Und. 900 39,63   

2

Camisetas esportivas personalizadas tamanho
infantil, para atender evento esportivo alusivo aos 35
anos do TJRR, e demais especificações, conforme
especificações do Termo de Referência, (Anexo II).
MARCA:
MODELO:

Und. 100 36,67   

Valor máximo aceito pelo TJRR do grupo - R$ 39.334,00

 
Razão Social:
Número do CNPJ:
Endereço Completo com CEP:
Fone/Fax/Celular:
E-mail:
Banco/Nome e nº. da Agência/Conta Corrente
Prazo de Validade da Proposta:
Local e Data:
 
 

______________________________________
nome e assinatura do representante legal

 
 
 

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO ANTINEPOTISMO
 
 
Ref.: Dispensa Eletrônica n.º 00/2026
a) Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela
Resolução CNJ nº 229, de 22 de junho de 2016, DECLARO não ter no quadro societário cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação.
 

 
 

ANEXO V
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TERMO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE

 

A empresa __________________________(NOME DAS EMPRESA), inscrita sob o CNPJ n° se compromete a
contribuir com a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e efetivar, em processos internos e
externos, o cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 11, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. Bem como,
observar, sempre que possível, para a execução dos serviços as normas em vigor atinentes à sustentabilidade
ambiental, as boas práticas estabelecidas na Resolução CNJ n. 400/2021, e pelo Plano de Logística
Sustentável do TJRR, instituído pela Portaria nº 685 TJRR/PR, de 27 de abril de 2023.

 
__________________________________________

Local e data
 

__________________________________________________
 

Assinatura do Representante Legal
 
 
 

ANEXO VI

CLÁUSULAS ESSENCIAIS DA CONTRATAÇÃO
 

Esta Nota de Empenho, com força de Contrato, reger-se-á pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusulas:

1. Embasamento Legal: art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
2. Vigência: esta nota de empenho possui vigência de 12 (doze) meses, contados da data de emissão.
3. As condições relativas ao prazo e local para realização do serviço, pagamento, obrigações da

contratante e contratada, sanções administrativas, encontram-se previstos no Termo de Referência nº
23/2026.

4. Aplica-se, no que couber, os art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.
5. Fica eleito o foro da cidade de Boa Vista para dirimir quaisquer dúvidas sobre a execução deste objeto.

 

 
Em 05 de maio de 2026.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CREDENCIAMENTOS.  Palácio da Justiça. Praça do Centro

Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefone: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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